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INDICAÇÃO N.° uo/78.
- - - - discussão

presídente-

COfiiSIDERAN&O. que e dever dos Poderes Públicos 

estimular as entidades que participam do bem estar de 

comunidade; ,
uma

CONSIDERANDO* a importância e o significado de 

manter estas entidades- em funcionamento normal;

r

CONSIDERANDO* que qualquer que seja o fator de 
ordem e grandeza numerária em relação a proposição, o Orça

mento e insignificante;

CONSIDERANDO. finalmente, que não devemos 

dir esforços para que este benefício seja «concedido a refe

rida entidade;

me-

I 1 â I £ I » a Mesa após ouvido o Plenário, / 

seja enviado Ofício ao Exm® Senhor Prefeito Municipal, 

sentido de que o mesmo envie a esta Casa Mensagem conceden
do subvenção de CR| 5,000,00 (cinco mil cruzeiros), em fa 

vor do Unidos de Manguinhos Futebol Clube, localizado em / 

Manguinhos 3s Distrito de Cabo Frio

no

SALA DAS SESSÜES, 07 de Novembro de 1*978*

ERQNIDES DA SIL\?A SANTOS 
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